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SECRETARIA DE ESTADO DE 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

.

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO 
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

PORTARIA
.

 PORTARIA N°093/2019 – GABINETE, DE 18 DE MARÇO DE 2019.
O Diretor-Presidente da FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS 
E PESQUISAS - FAPESPA, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento na seção II, do art. 7º, da Lei Complementar Estadual n. 061, de 
24 de julho de 2007, e alterações posteriores.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93 e o que norteia o Decreto Estadual nº 
870/2013, dispondo sobre a supervisão, fi scalização e acompanhamento 
da execução dos contratos, convênios e termo de cooperação fi rmados 
pelos Órgãos e Entidades do Poder executivo do Estado do Pará.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR, o servidor Marcelo Santos Chaves, matricula nº 
54186868/3, para exercer o encargo de Fiscal e Albino de Jesus Aragão 
matricula nº 5737885/1, para exercer o encargo de Suplente de Fiscal do 
Convênio nº 008/2017 fi rmado entre a FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPA-
RO A ESTUDOS E PESQUISAS – FAPESPA E A UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DO PARÁ – UFRA.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se quaisquer outras em contrário.
Registre–se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Diretor-Presidente, em 18 de Março de 2019.
Carlos Edilson de Almeida Maneschy
Diretor-Presidente
*Republicado por conter incorreções.

Protocolo: 418280

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA N° 105/2019 – GABINETE, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
O Diretor-Presidente da FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS 
E PESQUISAS - FAPESPA, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento na seção II, do art. 7º, da Lei Complementar Estadual n. 061, de 
24 de julho de 2007, e alterações posteriores.
CONSIDERANDO a necessidade de ausência deste Titular no período de 
28/03/2019 à 04/04/2019;
RESOLVE:
DESIGNAR o servidor Juarez Antônio Simões Quaresma, Diretor Científi co 
para responder pela Presidência da Fundação Amazônia de Amparo a Es-
tudos e Pesquisas – FAPESPA  na data acima referida.
Registre–se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Diretor-Presidente, em 27 de Março de 2019.
Carlos Edilson de Almeida Maneschy
Diretor-Presidente

 Protocolo: 418504
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EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
DO ESTADO DO PARÁ

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Nº DO TERMO ADITIVO: 1º - Nº DO CONTRATO: 009/2018 - MODALIDADE 
DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n.º 029/2016 - PARTES: PRODEPA 
e TELLYNK TECNOLOGIA E SERVIÇOS EIRELI – EPP - OBJETO E JUSTIFI-
CATICATIVA DO ADITAMENTO: Prorrogar o Prazo de Vigência; e Preço e da 
Dotação Orçamentária - VALOR (R$): 99.361,16 - DATA DA ASSINATURA: 
26/03/2019 - VIGÊNCIA DO ADITAMENTO: 28/03/2019 a 27/03/2020 - DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.126.1435.8343 – 449040 - FONTE DE RECUR-
SO: 0660 / 0661 – ORDENADOR RESPONSÁVEL: MARCOS ANTÔNIO BRAN-
DÃO DA COSTA - ENDEREÇO DO CONTRATADO E CEP: Belém - Pará, Trav. 
Onze, n.º 22, bairro: Mangueirão - CEP: 66.640-360.

 Protocolo: 418405
Nº DO TERMO ADITIVO: 2º - Nº DO CONTRATO: 003/2017 - MODA-
LIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP nº 005/2016, Ata 
de Registro de Preços nº 06/2016 - PARTES: PRODEPA e TECNOSET 
INFORMATICA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA - OBJETO E JUSTIFICATICA-
TIVA DO ADITAMENTO: Prorrogar o Prazo de Vigência; e Preço e da Dota-

ção Orçamentária, Cláusula de Rescisão  - VALOR (R$): 245.392,80 - DATA 
DA ASSINATURA: 26/03/2019 - VIGÊNCIA DO ADITAMENTO: 27/03/2019 
a 26/03/2020 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.126.1424.8238 - 339039 
- FONTE DE RECURSO: 0261 – ORDENADOR RESPONSÁVEL: MARCOS 
ANTÔNIO BRANDÃO DA COSTA - ENDEREÇO DO CONTRATADO E CEP: 
São Paulo, Estado de São Paulo, Rua dos Tamoios, n° 246, bairro Jardim 
Aeroporto, CEP: 04.630-000.

 Protocolo: 418401

.

.

SECRETARIA DE ESTADO 
DE ESPORTE E LAZER

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 64/2019-SEEL, DE 26 DE MARÇO DE 2019.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER, no uso de suas atribui-
ções que lhe foram delegadas, pela lei nº 6.215 de 28 de abril de 1999, 
alterada pela lei nº 6.879, de 29 de junho de 2006, publicada no DOE nº 
30.714, de 30/06/2006 e considerando o disposto no Art. 85 da lei nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, e ainda a apresentação do Laudo Médico 
n° 45533,
RESOLVE:
CONCEDER a servidora TEREZINHA DE JESUS RODRIGUES FERREIRA, 
matrícula 5901332, ocupante do cargo de Técnica em Gestão de Espor-
te, lotada nesta SEEL, Licença para Tratamento de Saúde, no período de 
20/11/2018 a 29/11/2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER, 26 DE MARÇO DE 2019.
ARLINDO PENHA DA SILVA
Secretário de Estado de Esporte e Lazer

 Protocolo: 418656
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.

ERRATA
.

Errata do Extrato do Contrato nº 004/2019 –SEEL, Processo ad-
ministrativo nº 2018/531345,  publicada no DOE nº 33.825 de 
15.03.2019.
Onde se lê:
VIGÊNCIA: 11/03/2019 a 11/03/2019
Leia-se:
VIGÊNCIA: 11/03/2019 a 11/03/2020
ARLINDO PENHA DA SILVA
Secretário de Estado de Esporte e Lazer

Protocolo: 418526
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FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 063/2019-SEEL, 25 DE MARÇO DE 2019
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER, no uso de suas atribui-
ções que lhe foram delegadas, pela lei nº 6.215 de 28 de abril de 1999, 
alterada pela lei nº 6.879, de 29 de junho de 2006, publicada no DOE nº 
30.714, de 30/06/2006 e considerando Art. 74, da lei nº 5.810/94,
RESOLVE:
CONCEDER, férias regulamentares, aos servidores abaixo relacionados:
 

MATRICULA NOME EXERCÍCIO PERIODO

2015/170/1 ADOLFO DOS SANTOS MEIRELES 2018-2019 01/05 A 30/05/2019

55585541/2 MIRYAM CATHY OLIVEIRA CORREA 2017-2018 02/05 A 31/05/2019

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER, 25 DE MARÇO DE 2019
ARLINDO PENHA DA SILVA
Secretário de Estado de Esporte e Lazer

Protocolo: 418289
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SECRETARIA DE ESTADO 
DE TURISMO

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 057/2019/GEPS/SETUR
CONSIDERANDO os termos do processo 2019/128439. RESOLVE: I – Con-
ceder suprimento de fundos a servidora ROSELENE DA SILVA BASTOS , 
mat. 2014491/1, CPF: 268.976.102-50, Técnica de Planejamento e Ges-
tão em Turismo.II – O valor do suprimento corresponde a R$ 1.250,00 


